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1 Introdução 

Após finalizar a etapa cadastral, apresentada nos módulos anteriores, o usuário responsável 

pelo pedido, de todos os perfis já caracterizados, deve acessar o módulo em que deseja 

realizar o seu requerimento. Neste curso, abordaremos apenas os aspectos relacionados ao 

módulo do Sistema de Licenciamento Ambiental - SLA. 

Para serviços solicitados no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA – é obrigatório 

realizar o registro do Empreendimento para o qual se solicita a regularização ambiental. É 

importante ressaltar que, conforme já abordado no Módulo I, a localização do 

empreendimento não está atrelada à localização da Pessoa Física ou Jurídica responsável 

pelo Empreendimento. Além disso, o empreendimento pode ter um nome diferente como 

de uma Fazenda, um Complexo, uma Mina ou ainda não ter nome específico, o que resultará 

em um cadastro no SLA de empreendimento de mesmo nome da PF ou PJ.  

Dessa forma, no SLA o Empreendimento é vinculado à uma solicitação de licenciamento ou 

dispensa ambiental e durante a caracterização do pedido, existe a indicação de sua 

localidade. Assim, consultas ou alterações de Empreendimentos já cadastrados bem como 

registros de novos são realizados no módulo Sistema de Licenciamento Ambiental. 

1.1 Solicitações criadas antes da atualização do Cadu e SLA 

A nova versão do Cadastro Único, 2.0, trouxe, dentre outras vantagens e melhorias, a 

simplificação do cadastro das pessoas físicas e jurídicas para os usuários que utilizam o 

Portal EcoSistemas, conforme já detalhado nos módulos anteriores deste curso.  

No entanto, desde 05/11/2019 o SLA já recebeu mais de 30 mil solicitações de licenciamento 

ambiental (até outubro/2020) e a forma de registrar o empreendimento era um pouco 

diferente da estrutura atual. 

Para Pessoa Jurídica (PJ) o registro da denominação do empreendimento era realizado 

durante a caracterização do requerimento, sempre em campo aberto e sem visualizar 

informações de outros nomes já registrados. 
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Para Pessoa Física (PF) o registro da denominação do empreendimento poderia ser 

realizado, tanto durante a caracterização do pedido de licenciamento, quanto registrando 

propriedades diferentes no Cadastro Único. 

A atualização da versão do Cadu e do SLA disponibilizou a compilação dos nomes de 

empreendimentos registrados no Portal, e disponibiliza agora em um único local para 

registro, controle e edição da denominação do empreendimento. Ademais, a nova estrutura 

proporciona maior clareza em relação aos conceitos abordados no Módulo II.  

Portanto, todos os registros já realizados com a denominação do empreendimento no SLA 

estarão disponíveis para ajuste tendo em vista possíveis duplicidade, erros de grafia ou 

outros ajustes que se fizerem necessários. Posteriormente, em próximo módulo, também 

estará disponível a ferramenta que possibilitará a emissão de segunda via do certificado, 

quando for interesse do empreendedor. 

1.2 Alternativas de registro para a denominação do Empreendimento  

Atualmente, ao iniciar um novo requerimento de licenciamento ambiental, será possível 

aproveitar um nome já registrado na base de dados do sistema ou incluir um novo. Lembre-

se que a denominação escolhida identifica o empreendimento para a localização demarcada 

na caracterização do SLA. Dessa forma, caso identifique necessidade de ajustes nas 

denominações de empreendimentos vinculadas ao seu cadastro de Pessoa Física ou Jurídica, 

realize a adequação. 

O Sistema possibilita três alternativas para registro: 

 Definir que a denominação do Empreendimento é equivalente ao nome ou razão 

da social da Pessoa Física ou Jurídica: 

Nesta opção, o nome do empreendimento será exatamente igual ao nome ou razão 

social da Pessoa Física ou Jurídica, conforme registrado no Cadu. 
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 Selecionar um Empreendimento com denominação já cadastrada no Portal 

EcoSistemas: 

O sistema irá disponibilizar para seleção, as opções de Empreendimentos ativos no 

Portal EcoSistemas vinculados a um determinado CPF/CNPJ. 

É importante destacar que o nome do empreendimento se relaciona com ao conjunto 

de atividades desempenhadas, sob determinado local. Portanto, é muito importante 

que um empreendimento uma vez nominado se mantenha com as características 

registradas e, se necessário, seja realizado ajuste no primeiro nome vinculado ao 

mesmo. Assim, evita-se que seja iniciado novo cadastro de empreendimento já 

existente e com nomenclatura diferente. 

 

 Criar novo Empreendimento vinculado ao cadastro da PF ou PJ escolhida: 

Um novo empreendimento poderá ser criado, desde que a sua nomenclatura não esteja 

listada nos empreendimentos já vinculados à PF ou PJ selecionada.  Atenção: Observe 

para evitar duplicidade por acentuações, cedilhas ou letras maiúsculas e minúsculas.  

Consulte o capítulo 3 Como alterar a denominação do Empreendimento já registrado no 

SLA deste módulo, para acessar as orientações para alteração de um nome já registrado. 

Além disso, o analista de seu requerimento no SLA também pode identificar 

necessidade de ajuste no nome do empreendimento. 
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2 Registro da denominação do Empreendimento no SLA 

Para realizar o registro da denominação de Empreendimentos no Sistema de Licenciamento 

Ambiental, atente-se aos seguintes passos: 

a) Acesse o Portal EcoSistemas. Na página inicial estarão disponíveis os módulos para os 

quais você tem permissão. Nesta etapa clique na segunda opção ‘Sistema de 

Licenciamento Ambiental’; 

 
Figura 1 – Tela inicial do Portal EcoSistemas para acesso aos módulos 

b) Ao ser direcionado para o painel inicial do Sistema de Licenciamento Ambiental, 

serão exibidos os ícones disponíveis de acordo com a permissão de seu usuário. Para 

prosseguir, acione o ícone “Requerimentos de Licenciamento”; 

 
Figura 2 – Tela inicial do SLA que permite acessar os requerimentos de licenciamento 
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c) Na tela ‘Pessoa Física / Pessoa Jurídica’, identifique em ‘Lista de Pessoas Físicas 

/Jurídicas’ a entidade vinculada ao novo empreendimento para o qual se requisitará o 

licenciamento ambiental. Serão exibidas nesta etapa a(s) Pessoa(s) Física(s) e/ou 

Jurídica(s) que foram relacionados ao usuário no Cadastro Único do Portal EcoSistemas 

(Detalhado nos módulos de I a IV); 

d) O recurso “Pesquisa Avançada” pode ser utilizado para realizar a busca da entidade 

pelo CPF/CNPJ, Pessoa Física ou Jurídica e/ou Nome Fantasia; 

e) Ao identificar a entidade, na coluna ‘Ações’, selecione o ícone   ‘Listar solicitações’; 

 

 
Figura 3 – Listagem de pessoas físicas e jurídicas associadas ao usuário para pedidos no SLA 
 

f) Na sequência, o sistema será direcionado para a tela de listagem das solicitações de 

licenciamento vinculados à Pessoa Física ou Jurídica selecionada; 
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Figura 4 – Listagem de solicitações do SLA vinculadas ao CPF ou CNPJ escolhido 
Essa tela também permite iniciar novo requerimento de licenciamento. 
 

g) Ao acessar ‘Listagem de Solicitações’ a etapa de cadastro de uma denominação de 

empreendimento está associada ao início de um requerimento de licenciamento ambiental. Dessa 

forma, nesta etapa acione o botão   ‘Nova solicitação’. Antes de iniciar a 

caracterização do pedido de licenciamento, será exibida a tela ‘Gerenciar Empreendimentos’; 

 
Figura 5 – Tela Gerenciar empreendimento exibida para definição do empreendimento associado 

ao pedido no SLA 
Etapa obrigatória para iniciar um requerimento de licenciamento.  
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h) Na tela ‘Gerenciar Empreendimentos’ será definido o nome do empreendimento para o qual 

será realizado o requerimento de licenciamento. Selecione a opção que se adequa ao seu pedido. 

Observe que a denominação do Empreendimento que pode ser equivalente ao nome da própria 

Pessoa Física ou Jurídica ou ainda possuir outra designação definida; 

 

i) Se o nome da Pessoa Física ou a Razão Social da Pessoa Jurídica é equivalente à denominação 

do empreendimento, selecione nessa tela a primeira opção “Empreendimento com a mesma 

denominação do nome/razão social da Pessoa Física ou Jurídica”. O sistema irá exibir ao final da 

opção o nome que será utilizado; 

 
Figura 6 – Tela Gerenciar empreendimento após escolha do empreendimento de mesma 

denominação do nome ou razão social da PF/PJ 

  

j) Para os casos em que a denominação do empreendimento não é equivalente ao nome da 

Pessoa Física ou razão social da Pessoa Jurídica, selecione a opção “Empreendimento com 

denominação diferente do nome/razão social da Pessoa Física ou Jurídica”; 
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Figura 7 – Tela Gerenciar empreendimento após escolha do empreendimento denominação 

diferente do nome ou razão social da PF/PJ  

k) Clique na opção ‘Selecione o empreendimento’ para visualizar os empreendimentos que já 

estão vinculados ao cadastro da PF ou PJ selecionada; 

 
Figura 8 – Tela Gerenciar empreendimento visualizando a lista de empreendimentos já vinculados 

ao cadastro da pessoa física ou jurídica 
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l) Caso o empreendimento não esteja listado é possível fazer o registro de uma nova 

denominação do empreendimento selecionando a opção “Informe a denominação para o novo 

empreendimento” e, no campo “Denominação do Empreendimento”, insira o nome desejado; 

 

 
Figura 9 – Tela Gerenciar empreendimento ao marcar a opção de criar um novo empreendimento  

 

 

 

 

 

m) Ao escolher uma das três possibilidades do registro do nome do empreendimento, 

clique no botão ‘Salvar e Avançar’ para ser direcionado à caracterização 

do requerimento. A etapa de caracterização do SLA será abordada nos próximos cursos. 

Nessa tela, observe também os dados de empreendimento disponíveis no cabeçalho, 

conforme sua escolha na etapa anterior; 

 

 

ATENÇÃO: Certifique-se que o empreendimento que está sendo cadastrado não está 

contemplado na lista de empreendimentos vinculados ao CPF/CNPJ por nome 

semelhante, evitando problemas futuros no seu cadastro. 
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Figura 10 – Tela inicial da caracterização no SLA  

3 Como alterar a denominação de Empreendimento já registrado no SLA 

O empreendedor poderá alterar a denominação do Empreendimento no Sistema de 

Licenciamento Ambiental - SLA, a qualquer tempo, por motivação própria ou caso o órgão 

ambiental identifique a necessidade de atualização da denominação. 

A solicitação de alteração do nome será notificada na tela ‘Listagem de Solicitações’ do SLA, 

o canal oficial para acompanhamento do requerimento do Portal EcoSistemas, ainda que os 

usuários vinculados ao empreendimento conforme registro no Cadastro Único - Cadu - 

receberão o apontamento da atualização necessária via e-mail. 

a) Quando for um pedido do órgão ambiental, o empreendedor e todos os seus 

procuradores ativos registrados no Cadu, receberão um e-mail alertando da ação 

solicitada. O analista também irá registrar o motivo e outras orientações pertinentes por 

meio de pendências ou informações complementares. Para saber mais sobre a utilização 

da ferramenta de informações complementares consulte o Manual do SLA disponível em: 

http://www.meioambiente.mg.gov.br/regularizacao-ambiental/sistema-de-

licenciamento-ambiental-sla ; 

 

b) Além do exposto, ao visualizar a listagem de solicitações, o pedido vinculado ao 

empreendimento estará com sinal visual demonstrando qual item necessita correção. Na 

http://www.meioambiente.mg.gov.br/regularizacao-ambiental/sistema-de-licenciamento-ambiental-sla
http://www.meioambiente.mg.gov.br/regularizacao-ambiental/sistema-de-licenciamento-ambiental-sla
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coluna “Empreendimento” da “Lista de solicitações”, o ícone   “Item necessita de 

correção na nomenclatura do empreendimento” será exibido ao lado da denominação a 

ser alterada. O recurso “Filtrar Solicitações” pode ser utilizado para uma pesquisa 

avançada da solicitação; 

 
Figura 11 – Listagem de solicitações do SLA demonstrando símbolo que indica necessidade de 

ajuste no nome do empreendimento a pedido do órgão ambiental 
 

c) Clique no ícone  ‘Gerenciar Empreendimento’ localizado na coluna “Ações” da 

respectiva solicitação que se deseja renomear o empreendimento; 
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Figura 12 – Listagem de solicitações do SLA  
Clique no ícone de gerenciar empreendimento para alterar os dados de uma solicitação 

específica. 

d) Na tela ‘Gerenciar Empreendimentos’ será definido o novo nome do 

empreendimento associado à solicitação de licenciamento; 

e) Selecione a opção que se adequa ao padrão de definição do novo nome do 

Empreendimento, que pode ser equivalente à denominação do mesmo nome da Pessoa 

Física ou Jurídica ou outra designação definida. Consulte as opções no item 1.2 do 

primeiro capítulo deste módulo - alternativas para registro do nome do empreendimento; 

 
Figura 13 – Tela gerenciar empreendimento com as possibilidades de edição 

 



 

 
 

SEMAD| Rodovia João Paulo II, 4143, Bairro Serra Verde, 

Belo Horizonte - MG | CEP 31630-900 | http://semad.mg.gov.br 

Página | 17 

f) É importante destacar que não há possibilidade de edição direta do nome do 

empreendimento. Caso a grafia esteja errada, o empreendedor, ou seu procurador, deve 

registrar um nome novo com os ajustes e alterar o vínculo deste pedido para o nome 

correto; 

g) O nome antigo, que possui vício, poderá ser excluído na lista, somente quando não 

existirem outros requerimentos de licenciamento atrelados a ele; 

h) Se o motivo de alteração for por desejo do próprio empreendedor, o procedimento 

para alteração no sistema é o mesmo, com exceção do passo a) e b); 

 
Figura 14 – Tela gerenciar empreendimento com lista de empreendimentos associados ao 
cadastro 

i) Ao finalizar a alteração, clique no botão  ‘Confirmar alteração’. O 

sistema exibirá a tela “Listagem de Solicitações” e, na coluna “Empreendimento” da 

solicitação a denominação estará atualizada; 

 

 

 

 

 
 


